
 

             

 

 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA  
 
SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO AO PROJETO DE LEI Nº 641, DE 2015 

Altera o inciso XV do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 
1990, a fim de permitir a movimentação da conta vinculada no Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS quando o empregador tiver 

sessenta e cinco anos ou mais de idade. 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O inciso XV do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

Art. 20........................................................................ 

................................................................................... 

XV – quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a sessenta anos. 

................................................................................(NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, em 16 de maio de 2018. 

 

 

Deputada JÚLIA MARINHO 
Presidente 
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